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ESTADO DA PARAÍBA 

PODEREXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL l)E  CAJAZEIRAS

LET N° 2.282 de 08 de Maio de 2015.

DENOMINA DE TRAVESSA MQUELJNE 
ALVES DA STLVA. A TRAVESSA SN DO 
BAIRRO DAS CASAS POPULARES E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
C AJAZEIR\S. ESTADO DA PARAÍBA. faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
c eu sanciono a presente Lei.

R E S O L V E :

Ari. I"- Fica denominada dê Travessa Jaqueline Alves da Silva, a Travessa SN. 
do Bairro das Casas Populares, localizada no lado esquerdo do Colégio Cecilin 
Meireles, tendo como referencia a Rua Tenente Aquino de Albuquerque, como uma 
justa homenagem do Poder Legislativo Cajazeirense.

Art. - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrá, por conta de 
verbas própria» do orçamento vigente.

Art. 3o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°-Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS. ESTADO DA PARAÍBA cm, 08 de Maio de 2015.

â . > w f  
F ran cisca  D en ise  A lb u q u erq u e  d e  O live ira

Prefeita Constitucional

Rua Lei. Juvêncio Carneiro. 253 - Centro -  CEP 5 8 9 0 0 -0 0 0  FAX; (83) 3531-4383 -  Cajnzeinw -  Paraibn 
CNPJ: 08.01" 971/001-15 SiTF. w w w .caia/eiras.pb.üov.br E-mail: gahineteta!caiazeiras.ph-aov hi

http://www.caia/eiras.pb.%c3%bcov.br

